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QUINTA-FEIRA, 06 DE JUNHO DE 2024

CONSTRUTORA ATERPA S/A
. CNPJ/ME 17.162.983/0001-65 - NIRE 3130002413-0

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA realizada em 29 de maio de 2024 DATA, HORA E LOCAL: Aos 29 dias do més de maio de 2024, as 09h00 horas, na sede social da CONSTRUTORA ATERPA
S.A., localizada na Rua Wilson Rocha Lima, n® 137, sala 301, letra A, bairro Estoril, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30.494-460 (‘Companhia”). CONVOCAQAO E PRESENGA:
Presente a acionista que representa a totalidade do capital social, em razéo do que fica dispensada a convocago, nos termos do art. 124, §4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada
(“Lei das Sociedades por Agdes”), e conforme assinaturas apostas no livro de presenca de acionistas. MESA: Presidente: André Pentagna Guimaraes Salazar; Secretario: Lucas Magalhaes Vasconcelos. ORDEM
DO DIA: Deliberar sobre: (1) aprovagéo da realizagdo da 6% (sexta) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da espécie com garantia real, em série Unica, para colocagéo privada da
Companhia, no valor total de R$ 57.000.000,00 (cinquenta e sete milhdes de reais) (‘Emissao” e “Debéntures”, respectivamente), a serem integralmente subscritas e integralizadas de forma privada pelo ATIVOS
ESPECIAIS Ill - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS, fundo de investimento em direitos creditérios, constituido sob a forma de condominio fechado, inscrito no
CNPJ sob o n° 42.401.957/0001-90 (‘Debenturista’), que sera formalizada por meio da celebragéo do “Instrumento Particular de Escritura da 6° (Sexta) Emiss&o de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em
Acbes, da Espécie Com Garantia Real, em Série Unica, para Colocagéo Privada, da Construtora Aterpa S.A.” (“Escritura de Emissao”); (2) a constituigdo e outorga, pela Companhia, da Cess&o Fiduciaria dos
Direitos Creditérios Transacionados (conforme definido abaixo), em garantia das Obrigagdes Garantidas (conforme definido abaixo), nos termos e condigdes previstos no “Contrato de Cesséo Fiduciaria de
Direitos Creditérios em Garantia e Outras Avengas”, a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de alienante, e o Debenturista, na qualidade de credor fiduciario (‘Contrato de Cesséo Fiduciéria’); (3)
autorizagdo a Diretoria da Companhia e/ou aos seus representantes legais para praticar todos e quaisquer atos e celebrar todos os documentos necessarios & Emisséo, na qualidade de parte ou de interveniente
anuente, conforme o caso, incluindo, mas ndo se limitando, a celebragéo da Escritura de Emiss&o, do Contrato de Cesséo Fiduciaria, e de quaisquer aditamentos a tais instrumentos, conforme aplicavel, e/ou para
contratar os prestadores de servigos necessarios a implementagéo da Emiss&o e/ou quaisquer outros documentos acessorios relacionados & Emisséo; e (4) a ratificagéo de todos os demais atos j& praticados
pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus representantes legais com relagdo a Emissdo. DELIBERAGOES: Apés discutidas as matérias constantes da ordem do dia, a acionista representante da totalidade do
capital social da Companhia, sem ressalvas ou restricdes, aprovou: (1) A realizagdo da Emissdo das Debéntures objeto da Escritura de Emissdo, para colocagdo privada, de acordo com as seguintes
caracteristicas e condigdes: (i) Nimero da Emissao: A Emisséo representara a 6 (sexta) emissao de Debéntures da Companhia. (i) Nimero de Série: A Emissao sera realizada em série Unica. (iii) Valor Total da
Emiss&o: O valor total da emissao sera de R$ 57.000.000,00 (cinquenta e sete milhGes de reais) (“Valor Total da Emissao”), na Data de Emiss&o (conforme definido abaixo). (iv) Quantidade de Debéntures: Serao
emitidas 57.000 (cinquenta e sete mil) Debéntures. (v) Data de Emiss&o: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emiss&o das Debéntures sera 29 de maio de 2024 (“Data de Emissao”). (vi) Valor Nominal
Unitério das Debéntures: O valor nominal unitario das Debéntures sera de R$ 1.000,00 (um mil reais) (“Valor Nominal Unitario”), na Data de Emissao. (vii) Conversibilidade: As Debéntures serdo simples, ou seja,
n&o conversiveis em agdes de emissdo da Companhia. (viii) Tipo, Forma e Comprovagéo de Titularidade das Debéntures: As Debéntures serdo emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emisséo de
cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo extrato de conta de depésito emitido pelo Escriturador (conforme definido na Escritura de
Emissdo), na qualidade de responsavel pela escrituragdo das Debéntures. Adicionalmente, com relagdo as Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo (‘B3"),
conforme o caso, sera expedido por esta extrato em nome do Debenturista, que servird como comprovante de titularidade de tais Debéntures. (ix) Espécie: As Debéntures serdo da espécie com garantia real, nos
termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Agdes. (x) Colocagéo e Transferéncia das Debéntures: As Debéntures serdo objeto de colocagéo privada, portanto, sem que haja (i) intermediagéo de instituigdes
integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios; ou (ii) realizagéo de qualquer esforgo de venda perante investidores indeterminados. Sem prejuizo do disposto na Clausula 5.11.1 da Escritura de
Emiss&o, o Debenturista podera, a qualquer tempo, livremente, independentemente de comunicagéo prévia, ceder, alienar ou de qualquer outra forma transferir, total ou parcialmente, as Debéntures a qualquer
terceiro. (xi) Forma de Subscricao, Integralizagéo e Prego de Integralizagdo: As Debéntures serdo integralizadas em até 7 (sete) Dias Uteis contados da data em que for verificado pelo Debenturista o atendimento
de todas as Condigdes Precedentes (conforme abaixo) previstas na Clausula 5.13 da Escritura de Emissao, pelo seu Valor Nominal Unitario, de acordo com as normas de liquidagéo aplicaveis a B3. Para fins
desta assembleia e da Escritura de Emisséo, define-se “Data de Integralizacao” a data em que ocorrer a efetiva integralizagao das Debéntures. (xii) Prazo e Data de Vencimento: As Debéntures terdo prazo de
vencimento de 20 (vinte) anos contados a partir da Data de Emiss&o, vencendo-se, portanto, em 29 de maio de 2044 (‘Data de Vencimento”), ressalvadas as hipoteses de vencimento antecipado das Debéntures
previstas na Escritura de Emisséo efou de Perddo da Divida (conforme definido abaixo). (xiii) Atualizagdo Monetaria do Valor Nominal Unitério: O Valor Nominal Unitério das Debéntures ndo sera atualizado
monetariamente. (xiv) Juros Remuneratorios das Debéntures: Sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures ou saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures, conforme o caso, incidirdo juros remuneratorios
correspondentes & variag&o acumulada de 100% (cento por cento) das taxas médias diérias dos DI — Depositos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diario disponivel em sua pagina na Internet (http:/www.b3.com.br), acrescida de uma sobretaxa de 10,00%
(dez por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, desde a Data de Integralizacéo até a Data de Vencimento (“Juros Remuneratérios”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro
rata temporis, por dias decorridos em cada Periodo de Capitalizagéo (conforme definido na Escritura de Emisséo), sendo certo que o valor a ser pago, pela Companhia, ao Debenturista a titulo de Valor Nominal
Unitério das Debéntures, acrescido dos Juros Remuneratorios, estaré limitado ao valor total efetivo dos Direitos Creditérios Transacionados (conforme definido na Escritura de Emissdo), os quais serdo
integralmente capitalizados e incorporados ao Valor Nominal Unitario. Os Juros Remuneratérios serdo calculados de acordo com formula prevista na Escritura de Emisséo. (xv) Pagamento do Valor Nominal
Unitério e dos Juros Remuneratérios: Os Juros Remuneratorios das Debéntures serdo integralmente capitalizados e incorporados ao Valor Nominal Unitério das Debéntures ou saldo do Valor Nominal Unitério das
Debéntures, conforme o caso, devendo ser pagos pela Companhia, em moeda corrente nacional, (a) em cada data em que ocorrer a Amortizagdo Extraordinaria Obrigatria (conforme definido abaixo) das
Debéntures, nos termos da Clausula 5.18 da Escritura de Emiss&o; ou (b) na Data de Vencimento das Debéntures, observado, neste Ultimo caso, o disposto na Clausula 5.17.2 da Escritura de Emisséo (sendo
cada data, uma “Data de Pagamento”). (xvi) Amortizagdo Extraordinaria Obrigatéria: Caso, a qualquer tempo a partir da Data de Integralizagéo (exclusive), ocorra um Evento de Liquidez (conforme definido na
Escritura de Emissao), os recursos oriundos dos Direitos Creditérios Transacionados depositados na Conta Vinculada (conforme definido na Escritura de Emisséo) deverao ser utilizados pela Companhia para a
realizagdo da amortizagdo extraordinaria obrigatéria das Debéntures, podendo tal amortizagéo atingir até 100% (cem por cento) do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures (“Amortizagéo Extraordinaria
Obrigatoria”), mediante 0 pagamento (a) da parcela do Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das Debéntures objeto da Amortizagdo Extraordinaria Obrigatoria, acrescido
dos Juros Remuneratérios capitalizados e incorporados ao Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitério, conforme o caso, das Debéntures até a efetiva data de pagamento da Amortizagéo
Extraordinaria Obrigatoria e (b) do Prémio Kicker (sendo o somatério dos itens (a) e (b), o Valor da Amortizagao Extraordinaria Obrigatdria (conforme definido na Escritura de Emiss&o). Em cada ocorréncia de
Evento de Liquidez, o Debenturista fara jus ao recebimento de um prémio correspondente & diferenga entre (a) o saldo dos Direitos Creditdrios Transacionados ou dos Direitos Creditérios Aterpa recebidos pela
Companhia no @mbito do Evento de Liquidez, o que for menor; e (b) o Valor Nominal Unitario das Debéntures ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, acrescido dos Juros Remuneratérios
capitalizados e incorporados ao Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das Debéntures até a efetiva data de pagamento da Amortizagéo Extraordinaria Obrigatoria (“Prémio
Kicker”), nos termos e condigdes previstos na Escritura de Emissao. Adicionalmente, o Prémio Kicker sofrerd um ajuste redutor, nos termos previstos na Escritura de Emissao, observado o valor do ajuste
aplicavel para cada periodo em que ocorrer um Evento de Liquidez, observado o disposto nas Clausulas 5.18.4.3.1 a 5.18.4.3.4 da Escritura de Emiss&o. (xvii) Encargos Moratérios: Caso a Companhia deixe de
efetuar quaisquer pagamentos de quaisquer quantias devidas ao Debenturista nas datas em que s&o devidos, tais pagamentos devidos e ndo pagos continuardo sujeitos aos Juros Remuneratérios, calculados
nos termos da Escritura de Emisséo e ficardo sujeitos, ainda, a: (a) multa moratéria convencional, iredutivel e de natureza ndo compensatoria de 2% (dois por cento); e (b) juros de mora ndo compensatérios
calculados & taxa de 1% (um por cento) ao més (“Encargos Moratoérios”). Os Encargos Moratdrios estabelecidos na Escritura de Emisséo incidirdo sobre o montante devido e ndo pago desde o efetivo
descumprimento da obrigago respectiva (inclusive) até a data do seu efetivo pagamento (exclusive), independentemente de aviso, notificagéo ou interpelagéo judicial ou extrajudicial. (xviii) Local de Pagamento:
Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debéntures
custodiadas eletronicamente na B3; efou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador para as Debéntures que eventuaimente n&o estejam custodiadas eletronicamente na B3, ou caso acordado entre a
Companhia e o Debenturista, transferéncia bancaria para a conta a ser oportunamente indicada pelo Debenturista. (xix) Garantias Reais: Em garantia ao fiel, pontual e integral pagamento e cumprimento de todas
as obrigagdes, principais e acessorias, presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia em razdo das Debéntures, o que inclui, mas
néo se limita, ao pagamento de todo e qualquer valor devido pela Companhia em razao das Debéntures, abrangendo o Valor Nominal Unitario, Juros Remuneratérios, Prémio Kicker, o pagamento dos custos,
encargos e despesas da Emisséo e a totalidade das obrigagdes acessotrias, tais como, mas néo se limitando, aos Encargos Moratérios, multas, indenizagdes, penalidades, despesas, custas, impostos, taxas,
honoréarios advocaticios e de sucumbéncia e demais encargos contratuais € legais previstos, bem como todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo Debenturista em decorréncia de
processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessarios a salvaguarda (quando verificada situagédo material de inadimplemento pela Companhia) dos direitos e prerrogativas dos
titulares de Debéntures, da Escritura de Emisséo e do Contrato de Cesséo Fiduciaria, tais como honorérios advocaticios judiciais ou extrajudiciais razoaveis e despesas processuais necessarias ao exercicio de
seus direitos (“Obrigagdes Garantidas”), sera constituida cesséo fiduciaria, pela Companhia, (i) da totalidade dos Direitos Creditérios Transacionados, incluindo todos os direitos decorrentes, representados ou
oriundos dos Processos (conforme definido na Escritura de Emissdo), bem como quaisquer valores, recursos, direitos, créditos, importancias efou recebiveis oriundos dos Processos, sejam principais ou
acessorios, garantias, privilégios, preferéncias, prerrogativas, agdes e causas de pedir, incluindo reajustes monetarios, taxas, juros, retificagdes, corregdes e demais encargos, aos quais a Companhia faca jus,
incluindo no &mbito de quaisquer processos judiciais ou administrativos, demandas, recursos ou agdes de qualquer natureza correlatas aos Processos, os quais deverdo ser pagos exclusivamente na Conta
Vinculada (conforme definido na Escritura de Emiss&o, cuja movimentagéo se dara nos termos do Contrato de Cessao Fiduciaria e do “Contrato de Prestagéo de Servigos de Depositario”, celebrado entre a
Companhia e 0 Banco Depositario (conforme definido na Escritura de Emisséo); e (i) na Conta Vinculada e todos e quaisquer valores creditados e/ou mantidos na Conta Vinculada, bem como todos e quaisquer
direitos da Companhia decorrentes da titularidade da Conta Vinculada, incluindo, sem limitag&o, todos e quaisquer direitos da Companhia decorrentes dos investimentos realizados com os recursos creditados na
Conta Vinculada e nela mantidos, incluindo aplicagdes financeiras, rendimentos, direitos, proventos, distribuicdes e demais valores recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma distribuidos ou a
serem distribuidos @ Companhia, incluindo, ainda, quaisquer juros eventualmente devidos decorrentes dos recursos depositados na Conta Vinculada efou dos referidos investimentos permitidos, nos termos e
condicbes previstos no Contrato de Cesséo Fiduciaria (‘Cesséo Fiduciaria dos Direitos Creditérios Transacionados”). (xx) Repactuagéo Programada: As Debéntures ndo estardo sujeitas a repactuagéo. (xxi)
Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia podera, exclusivamente a partir da Data de Alteragdo na Condug&o dos Processos (conforme definido na Escritura de Emiss&o), a seu exclusivo critério, realizar o
resgate antecipado da totalidade das Debéntures (‘Resgate Antecipado Facultativo”), mediante 0 pagamento do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures, conforme o caso,
acrescido da Remuneragao, calculada pro rata temporis, desde a data de inicio do Periodo de Capitalizagdo ou desde a Ultima Data de Pagamento (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo Resgate
Antecipado Facultativo (exclusive), acrescido do Prémio Kicker, calculado nos termos da Escritura de Emissdo, sem prejuizo de Encargos Moratdrios, se houver. N&o sera permitido o resgate antecipado
facultativo parcial das Debéntures. (xxii) Amortizagdo Antecipada Facultativa: Ndo sera permitida a amortizagéo antecipada facultativa das Debéntures pela Companhia, seja total ou parcial. (xxiii) Aquisicdo
Facultativa: N&o sera permitida a aquisicdo facultativa das Debéntures pela Companhia, seja total ou parcial. (xxiv) Vencimento Antecipado: Observado o disposto nas Clausulas 7.4 e 7.5 da Escritura de Emiss&o,
o Debenturista podera considerar antecipadamente vencidas todas as obrigagdes constantes da Escritura de Emissao, independentemente de aviso, interpelagéo ou notificago, judicial ou extrajudicial na
ocorréncia de qualquer das hipdteses descritas nas Clausulas 7.1 e 7.2 da Escritura de Emissao. (xxv) Demais Termos e Condigdes: Os demais termos e condigSes das Debéntures, as quais regerao a emissao
durante todo o prazo de vigéncia das Debéntures, estardo descritas na Escritura de Emissao e no Contrato de Cesséo Fiduciaria. (2) A constituigdo e outorga, pela Companhia, da Cesséo Fiduciaria dos Direitos
Creditérios Transacionados, em garantia das Obrigagdes Garantidas, nos termos e condigdes previstos no Contrato de Cessdo Fiducidria; (3) A autorizagdo a Diretoria da Companhia e/ou aos seus
representantes legais para praticar todos e quaisquer atos e celebrar todos os documentos necessarios a Emisséo, na qualidade de parte ou de interveniente anuente, conforme o caso, incluindo, mas néo se
limitando, a celebragao da Escritura de Emissao, do Contrato de Cessao Fiduciaria, e de quaisquer aditamentos a tais instrumentos, conforme aplicavel, e/ou para contratar os prestadores de servigos necessarios
& implementagéo da Emiss&o e/ou quaisquer outros documentos acessorios relacionados & Emisséo; e (4) A ratificagdo de todos os demais atos ja praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus
representantes legais com relagdo a Emissdo. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém se manifestou, foram suspensos os
trabalhos da assembleia geral extraordinaria pelo tempo necessério a lavratura desta ata no livro proprio. Apos a lavratura da ata da assembleia extraordinaria, a presente ata foi lida, conferida, achada conforme
e aprovada e, encerrados os trabalhos, foi entdo assinada por todos os presentes, quais sejam: Mesa - Presidente: André Pentagna Guimaraes Salazar; Secretario: Lucas Magalhdes Vasconcelos. Acionista:
JASA Participagées S.A., representada por André Pentagna Guimaraes Salazar. Certificamos que a presente é copia fiel e integral da ata lavrada em livro proprio. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais —
Certifico o registro sob o n® 11748672 em 04/06/2024 da Empresa Construtora Aterpa S/A., NIRE 31300024130 e protocolo 243386397 - 31/05/2024. (a) Marinely de Paula Bomfim — Secretaria Geral.
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